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 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA     Nº 157/2007 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs(as). 

Desembargadores(as) Gerson de Oliveira Costa Filho (Presidente), Alcebíades Tavares 

Dantas, Américo Bedê Freire, José Evandro de Souza, Luiz Cosmo da Silva Júnior, 

James Magno Araújo Farias (Juiz Convocado), Solange Cristina Passos de Castro 

Cordeiro (Juíza Convocada),  e do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. 

Roberto Magno Peixoto Moreira, 

 

Considerando o inteiro teor do PA. 762/2002; 

 

RESOLVE, por maioria de votos, contra o voto do Exmo. 

Sr. Desembargador Alcebíades Tavares Dantas, baixar a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA (tomando o nº 157/2007): 
 

“Determinar o ressarcimento ao erário, acrescidos de juros 

e correção monetária,  dos valores recebidos de forma indevida pelos magistrados 

Gilvan Chaves de Souza, Maria Ione Martins de Araújo e Manuel Alfredo Martins e 

Rocha, com descontos cujos valores não poderão ser inferiores a 10% (dez por cento) da 

remuneração, provento ou pensão, consoante o disposto na Medida Provisória nº 2.225-

45, de 04/09/2001, combinado com o art. 46, § 2º, da Lei 8.112/90, incluído pela Lei 

9.527/97, determinando, ainda, que a devolução seja parcelada, a requerimento dos 

interessados, no limite de 10 (dez) vezes”. 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

Sala de Sessões. São Luís, 09/outubro/2007. 

 

     ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
  Secretária do Tribunal Pleno  
 


